
 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 024/2024 

 

“Declara Luto Oficial nas 

dependências da Câmara Municipal 

em decorrência do falecimento da 

Senhora Floripes Polido Aguiar”  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO 

PRETO, no uso de suas atribuições legais, precisamente os ditames normativos 

advindos da Lei Orgânica de Dores do Rio Preto/ES.  

 

  CONSIDERANDO o falecimento da Senhora Floripes Polido 

Aguiar;  

 CONSIDERANDO o respeito pelos familiares, em nome do Ex-

Vereador Éder Polido Aguiar;   

 

DECLARA 

 

 Art. 1º - Fica declarado, com profundo pesar, LUTO OFICIAL, por 

03 (três) dias, nas dependências da Câmara Municipal, em decorrência do 

falecimento da Senhora Floripes Polido Aguiar.  

  

 Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dores do Rio Preto, 12 de Novembro de 2024 

 

Marlom Lourenço da Silva 

Presidente da Câmara 
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